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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 
 

AVISO DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Prefeitura Municipal de Sobrado informa a reabertura das inscrições para o Concurso 

Público nº 001/2026. Os interessados poderão se inscrever no período de 15 de junho até as 

23h59 do dia 28 de junho de 2026. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até 

o dia 02 de julho de 2026. 

As inscrições devem ser realizadas exclusivamente no site da Ápice Consultoria 

(www.apiceconsultoria.com).  

O Edital completo, assim como seus anexos, permanece disponível no site da Ápice 

Consultoria, empresa responsável técnica e operacionalmente pelo concurso. 

 
 

Sobrado, 11 de junho de 2026.   

http://www.apiceconsultoria.com/
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ATOS EMPRESARIAIS
CONSELHO REGIONALDE ECONOMIA 21ª (CORECON-PB)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026
PROCESSO Nº 141121.000092/2026-21
Contratante: Corecon-PB. Contratado: IMA Gestão de Imagem, CNPJ: 09.223.519/0001-03. Objeto:
Assessoria de comunicação. Valor global estimado: R$ 18.000,00. Vigência: 25/06/2026 a 24/06/2027.
Assinatura: 03/06/2026. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021.

FUNDAÇÃO MISSÃO RESGATE

EDITALCONVOCAÇÃO PARAASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA
ADiretora Presidente da FundaçãoMissão Resgate, no uso de suas atribuições, convoca todos osmembros
da diretoria para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no próximo dia 22 de junho de 2026,
na Sede da Fundação, localizado à Rua Clarice Lispector S/N, Quadra 08-F, Nossa Senhora das Neves,
Conde, Paraíba, iniciando-se os trabalhos às dez horas e trinta minutos, em primeira convocação, ou na
falta de quórum necessário às onze horas em segunda convocação, com qualquer número de presentes
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1. Abertura de liais da Fundação;

Conde, 12 de Junho de 2026
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PAINEL DE LED PEQUENO PORTE: 02 PAINEL DE LED DE P3MM, MEDINDO 5,00M X 3,00M,
RESOLUÇÃO, 40METROSDEALUMINIOQ30, 2 SLAVE, 2 PAUDECARGA, 2TALHAS, 2 SAPATA,
01 NOTEBOLK PC, 01 PROCESSADORA DE VIDEO, FONTES DE VÍDEO ESPECIFICAMENTE
DESENVOLVIDO PARAO USO EM PAINÉIS DE LED, QUE ACEITE ENTRADAS DE VÍDEOS E
GARANTAA VEICULAÇÃO DE VÁRIOS FORMATOS DE MÍDIAS TRANSMITIDOS EM TEM-
PO REAL, ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O SINAL DE ÁUDIO/VÍDEO A LONGA
DISTANCIACOM BOAQUALIDADE, 01 CÂMERAS OU (FILMADORA) 01PRATICÁVEIS PARA
SUSTENTAÇÃO DAS MESMAS DURANTEA PROJEÇÃO SIMULTÂNEA. (VÍDEO COMPOSTO,
COMPONENTES OU SUPER V), COM SISTEMA PREVIEW. MONITOR DE VÍDEO PARA SIS-
TEMA PREVIEW. COM TEC EM LED, DEVIDAMENTE FORMADO OU COM CURSO EM LED
DIGITAL, PARAFICARADESPOSIÇÃOANOITEOUODIATODOQUANDOFORNECESSARIO.
ACOMPANHAR A (ART) DE INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVÉS DOS ENGE-
NHEIROS QUE FAÇA PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA
CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO
CONSELHO REGIONALDE ENGENHARIA (CREA) DO BRASIL. ? TODASAS DESPESAS PARA
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA; ? TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDA-
GEM E TRANSPORTE DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ? (OBS) TODO
OMATERIAL PODE SER IGUALOU SIMILAR, DESDE QUEAQUALIDADEATENDAAS ESPE-
CIFICAÇÕES, OU SEJA SUPERIOR.

DIÁRIA 16
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LOCAÇÃODE 24 METROS DE PLACAS DE PAINELDE LED P3MM: E TUDO QUE FOR NECES-
SARIO PARAO BOM FUNCIONAMENTO E, TODASAS DESPESAS PARATRANSPORTE, MON-
TAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR CONTADA EMPRESA
CONTRATADA; ? TODASAS DESPESASALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DA
EQUIPE POR CONTADA EMPRESA CONTRATADA. ACOMPANHARA (ART) DE MONTAGEM
E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A (ART) DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE
ENERGIA FEITAATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUN-
CIONÁRIOS DAEMPRESACONTRATADACONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E Nº 317
DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA (CREA)
DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO,
ALIMENTAÇÃO HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.
ATENÇÃO: TODO EQUIPAMNETO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO
EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS.

DIÁRIA 10

Total do Lote 2 1.402.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAVALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata,
poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especíca
para a contratação pretendida, desde que devidamente justicada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAUTILIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00033/2026, parte integrante deste instru-
mento de compromisso.A presenteAta de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Sumé, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional denida no respectivo orçamento
programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº
00033/2026, que zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;
Caberá ao fornecedor beneciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo
de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULATERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes daAta de Registro de Preços,
serão rmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instru-
mento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato.
Oprazopara assinatura doContrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o xado no correspondente Contrato e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assi-
nar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classicação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
as penalidades cabíveis.

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata
de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
ser alterado com a devida justicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nosArts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
CLÁUSULAQUARTA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interes-
sado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos denidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justicar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injusticado
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justicar a
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co-
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
CLÁUSULAQUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00033/2026 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:
- FTS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA.
40.407.455/0001-40
Valor: R$ 2.878.200,00
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presenteAta,ca eleito o Foro da Comarca de Sumé.

Sumé - PB, 10 de Junho de 2026
MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE

PREFEITO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SOBRADO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026
AVISO DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Sobrado informa a reabertura das inscrições para o Concurso Público nº
001/2026. Os interessados poderão se inscrever no período de 15 de junho até as 23h59 do dia 28 de
junho de 2026. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até o dia 02 de julho de 2026.
As inscrições devemser realizadas exclusivamente no site daÁpiceConsultoria (www.apiceconsultoria.com).
O Edital completo, assim como seus anexos, permanece disponível no site da Ápice Consultoria, empresa
responsável técnica e operacionalmente pelo concurso.

Sobrado, 11 de Junho de 2026

Prefeitura Municipal
de Sobrado

EDITAL E AVISO

Paulo
Destacar


